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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA - COMPDEF 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de 

Crateús, instituído junto à Secretaria de Assistência Social no uso de suas 
atribuições, conforme Lei Municipal de nº 401, de 09 de março de 2015:  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Ficam convocadas as entidades não-governamentais do município 
de Crateús  que desenvolvam ações/projetos e programas ligadas a garantia 
dos direitos da pessoa com deficiência, para Assembleia de Eleição, na data 
de 20 de março do ano corrente, às 08h30min horas, na sala de reunião do 
Controle Social,  Gestão 2018/2020; 
 
Art. 2º Serão escolhidas 04 (seis) representações, do Fórum Eletivo das 
Organizações Não Governamentais. 

 
Crateús, 09 de março de 2018. 

 
Maria Onete Brandão Araújo - Presidente do Conselho Municipal de 
Assistência Social / Crateús/CE. 
************************************************************ 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 
PORTARIA Nº 052/2018 
 

Concede repasse aos servidores médicos participantes 
do “Programa mais Médicos para o Brasil”, que fará 
jus quando forem requisitados a prestar atendimento 
em horário diverso preconizado, conforme artigo 04.  

 
A Secretária Municipal da Saúde de Crateús, no uso de suas atribuições 
legais, segundo o que dispõe a Lei Orgânica do Município, com vistas ao 
processo de reorganização do Sistema Local de saúde e na condição do 
gestor do sistema,  
 
CONSIDERANDO a necessidade de garantir melhores condições aos 
servidores que residem na sede do Município; 
 
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 397 de 20 de Fevereiro 
de 2015. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Concede repasse dos atendimentos na Escala do Carnaval, os 
servidores abaixo relacionado onde prestaram serviços extra a Secretaria de 
Saúde de Crateús, referente ao mês de Março/2018. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE CRATEÚS, 
EM 06 DE MARÇO DE 2018.  

 
DINAH BRAGA SARAIVA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
CRATEÚS-CE. 
********************************************************** 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO MUNICIPAL Nº 832, DE 09 DE MARÇO DE 2018. 
 

DECRETA PONTO FACULTATIVO E LUTO 
OFICIAL POR 03 (TRÊS) DIAS NO MUNICÍPIO DE 
CRATEÚS-CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O Prefeito Municipal de Crateús-CE, no uso de suas 

atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO a lamentável perda em virtude do falecimento 

da Sra. Maria da Conceição Machado (Machadinha); 
 
CONSIDERANDO que a mesma atuou no município de Crateús 

por vários anos, inclusive como Secretária de Educação, bem como 
Secretária de Administração deste município; 

 
CONSIDERANDO que a mesma estava atualmente como 

Supervisora pedagógica da Faculdade Princesa do Oeste; 
 
CONSIDERANDO que a mesma é digna de homenagens como 

reconhecimento a sua conduta ilibada e aos serviços prestados a toda a 
Administração Pública Municipal; 

 
DECRETA: 
 

NOME 
CARGO 

OU 
FUNÇÃO 

LOTAÇÃO VALOR  
TOTAL 

Haydee Yuliet Pelegrino 
Santana 
Yunaydis Rodriguez 
Plutin                                                                                                                             

Médica 
 

Médica 

 ESF-Realejo 
 
 ESF-Ingá 

R$ 400,00 
 

R$ 400,00 
 

R$ 800,00 
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Art.1º - Fica decretado luto oficial de 03 (três) dias no município 
de Crateús-CE pelo falecimento da Sra. Maria da Conceição Machado 
(Machadinha). 

 
Art. 2º - Fica decretado ponto facultativo no dia 09 (nove) de 

março de 2018 em todo o serviço público municipal, exceto os serviços 
considerados essenciais e ininterruptos. 

 
Art.3º - Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Crateús-CE, 09 de março de 2018. 

 
MARCELO FERREIRA MACHADO - Prefeito Municipal. 
************************************************************ 

PORTARIA Nº. 001.06.03/2018 
 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 
CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 
FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 
Art. 1º - Nomear o (a )  S r. ( a)  J O SÉ JU NI O R 

M A CHA D O  D A CO STA ,  por t a d or (a )  d o  C PF nº .  
0 4 2 . 2 58 . 2 53 -02  e  RG  nº .  2 0 0 70 19 06 0 3 76 ,  para exercer a 
função de Coordenador(a) do Almoxarifado Central - Símbolo: DNSR-
1.,  lotado(a) na Secretaria de Gestão Administrativa do M uni c í p i o  
de  Cra te ús - CE , conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de 
janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro 
de 2015.   

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 
ESTADO DO CEARÁ, em 06 de março do ano de 2018. 

 
MARCELO FERREIRA MACHADO - Prefeito Municipal. 
************************************************************ 

PORTARIA Nº. 001.07.03/2018 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, Marcelo Ferreira Machado, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Nomear os representantes que comporão o 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA, com base nas diretrizes na Lei nº 8.069 de 
13/07/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente, e Lei Municipal nº 065/90 
de 31 de novembro de 1990, para o período de 2018 a 2020. 

 
ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS 

 
* REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL     TITULAR: Weverton Willymes dos Santos Nascimento      
 SUPLENTE: Gisele Gomes Araújo 
 
* REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
TITULAR: Márcia Maria Marques Rodrigues     
SUPLENTE: Irene Soares de Oliveira 
 
* REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
 TITULAR: Adriana Rodrigues de Souza 
 SUPLENTE: Camila Lacerda Soares 
 
* REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE GESTÃO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
TITULAR: Maria Ivone Soares de Souza 
SUPLENTE: Angelina Maria Rodrigues Mourão 
 
* REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA 
TITULAR: Lidilene Rosa Rodrigues 
 SUPLENTE: Lilian Barros Rodrigues 

 
NÃO-GOVERNAMENTAIS 

 
  * REPRESENTANTES DA FRENTE SOCIAL CRISTÃ 
    TITULAR: Raimunda Lourenço dos Santos  
    SUPLENTE: Antonia Vera Bezerra da Silva 
 
*  REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO CAATINGA 
    TITULAR:  Gilson Miranda do Nascimento 

    SUPLENTE:  Francisca Andrezza Antunes Melo 
 
*REPRESENTANTES DA ASSEJOC- Ass. Escolinha Espaço Jovem 
 TITULAR: Edvan Vieira Barros 
 SUPLENTE: Maria Irene Veras de Sousa 
 
*REPRESENTANTES DA CÁRITAS DIOCESANA DE CRATEÚS 
    TITULAR: Dulce Ludovina Gonçalves Fabian 
    SUPLENTE: Antônio Adriano da Silva Leitão  
  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, aos 07 dias do mês de março do ano de 2018. 
 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Go ve r n o  M u ni ci pa l  d e  
Cr a t e ú s -CE .  
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